
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025

O Município de Santa Maria/RN, através da autoridade competente, vem TORNAR
PÚBLICO o RESULTADO do julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025 cujo objeto é: OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURACONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA VEICULAR DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA/RN, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU
SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, VANS, MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES, EXCLUÍDAS MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DE
FORMA A GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. Na hora
previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos
procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).

 

Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 009/2025, e a inexistência de intenções de recursos
administrativos, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio declaram VENCEDORA a
empresa conforme descrita a seguir: NR LAGE LTDA –
CNPJ: 20.699.234/0001-86, saiu vencedora do LOTE 001 com percentual de
desconto de 10% (dez por cento), LOTE 002 com percentual de desconto de 10%
(dez por cento), LOTE 003 com percentual de desconto de 10% (dez por cento).

 

Em seguida, procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por
ter atendido as exigências contidas no Edital.

 

Santa Maria/RN, 23 de julho de 2025.

 

 

RANIERY SOARES DA CÂMARA

 

Prefeito Municipal
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